
GABINETE VEREADOR DOUGLAS DUARTE MASULCK                        

 

INDICAÇÃO – 
 

Indica ao Sr. Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
que determine à Secretaria competente 
providências para CAPINA E LIMPEZA, conforme 
especifica. 

 

Senhor Chefe do Poder Executivo.  

   Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Cruzeiro/SP, 
que determine à Secretaria competente a realização de capina e limpeza na rua Antônio Pinto 
– Vila Batista Parte Alta. 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação tem por finalidade solicitar a realização de serviços de limpeza e capina 
na via pública, onde atualmente observa-se acúmulo de mato alto e sujeira, comprometendo a 
segurança e a mobilidade dos munícipes. 

A falta de manutenção adequada do espaço público tem gerado transtornos tanto para 
motoristas quanto para pedestres, que utilizam diariamente a região. O mato alto, além de 
prejudicar a visibilidade no trânsito, pode servir de abrigo para animais peçonhentos, 
aumentando o risco de acidentes e colocando em perigo a integridade física da população. 

Dessa forma, a realização da capina e limpeza é medida de extrema importância para garantir 
melhores condições de acessibilidade, segurança e saúde, promovendo um ambiente mais 
adequado para todos que circulam nas imediações.   

Aguarda-se, portanto, o necessário atendimento desta Indicação em caráter de urgência para 
fins de atendimento ao interesse público em geral.  

Ao ensejo, agradecemos a atenção que sempre nos tem dispensado, apresentando a Vossa 
Excelência nossos protestos da mais alta estima e distinta consideração, prestando meus 
respeitosos cumprimentos 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 05 de dezembro de 2025 

Atenciosamente,                

 

 

DOUGLAS DUARTE MASULCK 

Vereador - NOVO 
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